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Poder Executivo

Licitação

                          TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO

3° Termo Aditivo do Contrato de Prestação de Serviços celebrado entre a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM, e de outro
lado  DIAGNOSTICA LTDA ajustam e acordam entre si o presente termo

aditivo, CONTRATO  Nº 049/2019  –  Chamamento  Publico para
CREDENCIAMENTO de laboratórios para prestação de serviços
de exames laboratoriais de análises clínicas . tabela SUS mediante

as cláusulas e condições seguintes:

Fica alterado a Cláusula Segunda - Do Prazo, prorrogando-se a vigência do contrato para 29 de 

Janeiro de 2023, conforme faculta a legislação vigente.

O presente termo aditivo de prorrogação é celebrado com base no inciso II do artigo 57 da Lei 
8.666/93 e suas alterações.

Ficam ratificadas as demais cláusulas desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.

E por estarem assim acordados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma.
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Santana da Vargem, 28 de Outubro de 2022

                CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM

CONTRATADO (A):

DIAGNOSTICA LTDA

TESTEMUNHAS:

• Nome completo:                                                                                                  
CPF Nº                                                     

• Nome completo:                                                                                                  
CPF Nº                                                    

                      TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO

3° Termo Aditivo do Contrato de Prestação de Serviços celebrado entre a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM, e de outro
lado FELIPE DIEGUES ESTEVES E CIA LTDA-ME, ajustam e
acordam entre si o presente termo aditivo, CONTRATO Nº 048/2019
– Chamamento Publico para CREDENCIAMENTO de laboratórios
para prestação de serviços de exames laboratoriais de análises
clínicas . tabela SUS, mediante as cláusulas e condições seguintes:

Fica alterado a Cláusula Segunda - Do Prazo, prorrogando-se a vigência do contrato para 29 de
Janeiro de 2023, conforme faculta a legislação vigente.

O presente termo aditivo de prorrogação é celebrado com base no inciso II do artigo 57 da Lei 
8.666/93 e suas alterações.
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Ficam ratificadas as demais cláusulas desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente

Termo Aditivo.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.

E por estarem assim acordados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Santana  da  Vargem,  28  de  outubro  de  2022.

CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM

CONTRATADO (A):

FELIPE DIEGUES ESTEVES E CIA LTDA-ME

TESTEMUNHAS:

• Nome completo:                                                                                                  
CPF Nº                                                     

• Nome completo:                                                                                                  
CPF Nº                                                     

Conteudista Licitações: Roberta Grazielle Barbosa

Responsável pela diagramação e publicação no site: Karuline Alexandre de Oliveira
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